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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANAPODER LEGISLATIVO
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI nº 97, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 
“Declara Patrimônio Público Cultural de natureza Imaterial e Religiosa do Município a“Procissão em homenagem à São Jorge”, e dá outras providências”.


Art. 1º Fica constituído como Patrimônio Cultural de natureza Imaterial e Religiosa de Uruguaiana, a “Procissão em homenagem a São Jorge”, evento realizado anualmente, há 52 anos, organizado pela Sociedade Espiritualista de Umbanda de Uruguaiana - ARUANDA. 


Art. 2º O referido evento ocorre todos os anos no dia 23 de abril e consiste numa Procissão luminosa pelas ruas da cidade acompanhada por devotos e simpatizantes do Santo Guerreiro. 


Art. 3º Entendem-se por Patrimônio Cultural Imaterial as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas – junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade e contribuindo assim para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana, em conformidade com o Art. 2º da Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial (UNESCO, 2003). 


Art. 4° Esta Lei estabelece que os órgãos competentes do Poder Municipal poderão apoiar durante sua realização, interditando ruas e garantindo segurança do público participante ou outras medidas julgadas pertinentes para o bom andamento do evento.


Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA


Há 52 anos, em Uruguaiana, acontece a “Procissão luminosa em homenagem a São Jorge”, organizada pela Sociedade Espiritualista de Umbanda de Uruguaiana – ARUANDA. 


O evento é realizado no dia 23 de abril – data que se celebra o dia do Santo Guerreiro – consiste numa Procissão luminosa pelas ruas de Uruguaiana acompanhada dos devotos e simpatizantes de um dos Santos mais populares entre católicos e religiões de matriz africana. 


Agradecimento e devoção marcam o desejo das milhares de pessoas que comparecem à Procissão. 


É um evento que cresce de importância a cada ano e reúne de forma respeitosa devotos de religiões diferentes e desprovidos de preconceito. 


Diante dos fatos, a Procissão em homenagem a São Jorge, que ocorre há 52 anos, consolida-se culturalmente, o que faz merecer nossa atenção legislativa, reconhecendo o evento de 52 anos como um bem cultural e religioso de extrema importância que merece ser reconhecido legalmente como patrimônio cultural de natureza Imaterial e Religiosa.
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